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Porecatu, 26 de março de 2020. 

  

FÁBIO LUIZ ANDRADE 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Salete Suzana Cavalcanti e Silva Refosco 

Código Identificador:8AC6F613 

 
LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA EMERGENCIAL DE 

LICITAÇÃO 09/2020 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO 

  

Fábio Luiz Andrade, Prefeito Municipal de Porecatu, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

  

Considerando a Lei nº 13.979/2020 que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019; 

Considerando o Decreto Estadual nº 4.298/2020 que declara situação 

de emergência em todo o território paranaense devido à COVID-19; 

Considerando a necessidade da Secretaria de Saúde na contratação de 

técnicos para enfrentamento à COVID-19; 

Com base nas informações constantes do procedimento administrativo 

nº 25/2020, dispensa de licitação nº 09/2020, que tem por objeto a 

contratação de empresa para serviços de vigilância de segunda a 

segunda, 24 horas, no Hospital Municipal, no valor de R$ 30.600,00 

(trinta mil e seiscentos reais), com a dotação orçamentária 

2.052.3390.39.00.00-920, considerando que foram observados os 

procedimentos elencados no artigo 38, parágrafo único, RATIFICO a 

dispensa emergencial conforme Artigo 4º, § 1º Lei nº 13.979/2020 e 

alterações. Em consequência, fica convocada a empresa Adonis 

Aparecido da Silva Monitoramento ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.077.423/0001-66 para a imediata assinatura do contrato, sob as 

penalidades da Lei. 

  

Publique-se. 

  

Porecatu, 26 de março de 2020. 

  

FÁBIO LUIZ ANDRADE 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Salete Suzana Cavalcanti e Silva Refosco 

Código Identificador:EF08CFD0 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO CONTRATUAL Nº 013/2020 PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 003/2020 BACH & CIESIELSKI LTDA ME 

 

Extrato Contratual 

  

Documento: Contrato de Prestação de Serviços n° 013/2020 

Data: 26/03/2020 

Contratante: Município de Porto Amazonas 

Contratada: BACH & CIESIELSKI LTDA ME 

Protocolo: 012/2020 

Licitação: Pregão Presencial nº 003/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviço de acesso à internet através de fibra óptica com alta 

performance e desempenho na transmissão e recepção de dados, 

fornecimento de equipamentos e suporte técnico de link de 

interligação. 

Valor: R$ 27.700,00 (vinte e sete mil novecentos e setecentos reais). 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006. 

Prazo de Vigência: de 1º/04/2020 a 31/03/2021. 

Publicado por: 

Néli Aparecida Hildebrant Kreitlow 

Código Identificador:4F3E1D6F 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO CONTRATUAL Nº 014/2020 PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 004/2020 CASSIA TIAKI OSAKO 

NOVAKOSKI & CIA LTDA ME 

 

Extrato Contratual 

  

Documento: Contrato de Fornecimento n° 014/2020 

Data: 26/03/2020 

Contratante: Município de Porto Amazonas 

Contratada: CASSIA TIAKI OSAKO NOVAKOSKI & CIA 

LTDA – ME 

Protocolo: 008/2020 

Licitação: Pregão Presencial nº 004/2020 

Objeto: Registro de Preços para a contratação de 01 (uma) empresa 

do ramo de farmácia comercial para fornecimento de medicamentos 

constantes da Tabela da CMED – Câmara de Regulação do Mercado 

de Medicamentos, bem como leites e dietas especializadas através do 

MAIOR DESCONTO PERCENTUAL para atendimento de 

famílias em vulnerabilidade social e/ou demandas judiciais que 

necessitem de medicamentos não padronizados no município de Porto 

Amazonas, que não constem na Relação Municipal de Medicamentos 

- REMUME, que se encontra no ANEXO I do Edital, pelo período de 

12 (doze) meses. 

Valor: R$ 116.870,00 (cento e dezesseis mil oitocentos e setenta 

reais). 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006. 

Prazo de Vigência: de 27/03/2020 a 26/03/2021. 

Publicado por: 

Néli Aparecida Hildebrant Kreitlow 

Código Identificador:5C13714B 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PRADO 

FERREIRA 

PORTARIA N° 06/2020 

 

SÚMULA: Constitui a Comissão de Recebimento de 

Bens, Materiais e Serviços no âmbito da Câmara 

Municipal de Prado Ferreira/PR. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO 

FERREIRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas por lei; e 

  

CONSIDERANDO o disposto no art.15, §8º, e o art. 73, incisos I e II 

da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

  

RESOLVE: 

Art.1º- CONSTITUIR a Comissão de Recebimento de Bens, 

Materiais e Serviços no âmbito da Câmara Municipal de Prado 

Ferreira/PR, que tem como objetivo receber e examinar, no que diz 

respeito à quantidade e a qualidade, os materiais ou bens adquiridos 

pela Câmara Municipal, por meio de aquisição. 

  
SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO R.G. 

Alan Junn Brunelli Miya Contador 10.549.237-5 

Wallyngson Bruno Técnico Legislativo 9.583.931-2 

Lázara Pedra dos Santos Auxilar Legislativo 7.703.479-0 

  

PARÁGRAFO ÚNICO - A presidência da comissão a que se refere o 

art. 1º será exercida pelo servidor ALAN JUNN BRUNELLI MIYA, 

que, quando do seu impedimento, será substituído pelo servidor 

WALLYNGSON BRUNO. 

  


